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LEI N°371/2015 

Dispõe sobre a denominação oficial de ruas não cadastradas no centro da cidade de 

Pilões/RN e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições constitucionais: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e, o Prefeito Municipal, nos termos do 

art. 52, parágrafos 11, 31 e 91 da Lei Orgânica do Município, sancionou, e eu, 

MAYCON JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal, nos 

termos do art. 30 Ins. XV do Regimento Interno da Câmara, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Ficam denominado as ruas ainda não cadastradas, localizado no loteamento 

'Benedito Ferreira de Araújo", centro de Pilões/RN: 

1 A primeira delas, que tem Inicio na Rua José Bezerra e com 

término a Rua Cosmo Januário de Aquino, denomina-se 

"BENEDITO FERREIRA DE ARAUJO'; 

2. A segunda, paralela ás ruas José Bezerra e Fenelon de 

Paiva, denomina-se, "LAURA DE ARAUJO BARRETO". 

Art. 2" - As placas denominativas conterão, conforme designação, o nome do 

logradouro. 

Art. 3° - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Pilões/RN, 08 de outubro de 2015. 

MAYCON JOSÉ VERISSIMO DE OLIVEIRA 

Presidente 
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